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O Boletim de Serviço da Fundação Universidade Federal do ABC, é destinado a dar publicidade 
aos atos e procedimentos formais da Instituição.

Referências:

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966.

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 4.971, de 10 de maio de 
1966. Seção I, pt. 1.

Portaria nº 1, de 02 de janeiro de 2007 - UFABC 

Institui o Boletim Mensal de Serviço da Fundação Universidade Federal do ABC.

Portaria nº 82, de 15 de fevereiro de 2013 - UFABC

Altera a periodicidade de semanal para bissemanal e o prazo de inclusão de matérias no Boletim 
de Serviço, a partir de 20 de fevereiro de 2013, conforme tabela abaixo.

Data de publicação do Boletim Envio das matérias

terça-feira Até o final da tarde de quinta-feira da semana anterior

sexta-feira Até o final da tarde de terça-feira da mesma semana
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GABINETE DA REITORIA
PORTARIAS
Nº 136 – 14 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por Decreto 
da Presidência da República de 26 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 1, de 27 de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Autorizar o afastamento, com ônus limitado para UFABC, do servidor Igor Leite Freire, SIAPE 
nº 1645843, Professor Adjunto da UFABC, no período de 06 a 21 de abril de 2013 (incluindo 
trânsito), para pesquisa conjunta na Università di Catania, em Catania – Itália.

HELIO WALDMAN
Reitor 

Nº 137 – 14 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por Decreto 
da Presidência da República de 26 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 1, de 27 de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Autorizar o afastamento, com ônus limitado para UFABC, do servidor Daniel Morgato Martin, 
SIAPE nº 1760938, Professor Adjunto da UFABC, no período de 01 a 29 de maio de 2013 
(incluindo trânsito), para colaboração em pesquisa na Georgia Southern University, em 
Statesboro, GA – Estados Unidos.

HELIO WALDMAN
Reitor 

Nº 138 – 14 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por Decreto 
da Presidência da República de 26 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 1, de 27 de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Autorizar o afastamento, com ônus limitado para UFABC, do servidor Gilberto Marcos Antonio 
Rodrigues, SIAPE nº 1998461, Professor Adjunto da UFABC, no período de 14 a 17 de março de 
2013 (incluindo trânsito), para participação na 54ª Reunião Anual da Assembleia de Governo do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, em Cidade do Panamá – Panamá.

HELIO WALDMAN
Reitor 
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Nº 139 – 14 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por Decreto 
da Presidência da República de 26 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 1, de 27 de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Autorizar o afastamento, com ônus limitado para UFABC, do servidor Flavio Leandro de Souza, 
SIAPE nº 1760527, Professor Adjunto da UFABC, no período de 30 de março a 06 de abril de 
2013 (incluindo trânsito), para participação na 2013 MRS Spring Meeting, em San Francisco – 
Estados Unidos.

HELIO WALDMAN
Reitor 

Nº 140 – 14 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por Decreto 
da Presidência da República de 26 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 1, de 27 de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Autorizar o afastamento, com ônus limitado para UFABC, do servidor Claudio José Bordin Júnior, 
SIAPE nº 1671282, Professor Adjunto da UFABC, no período de 25 de maio a 02 de junho 
de 2013 (incluindo trânsito), para participação na 38th International Conference on Acoustics, 
Speech, and Signal Processing - ICASSP, em Vancouver – Canadá.

HELIO WALDMAN
Reitor 

N° 141 – 14 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por Decreto 
da Presidência da República de 26 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 01, de 27 de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, e considerando:

• A Resolução do ConsUni nº 04, de 15/08/2007;

• A Lei 10.973/2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo; e

• A Lei 12.772/2012, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal, além de outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 222, de 31 de maio de 2011, 
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publicada no Boletim de Serviço da UFABC nº 167, de 08 de junho de 2011, alterada pela Portaria 
nº 242, de 13 de junho de 2011, publicada no Boletim de Serviço da UFABC nº 168, de 15 de 
junho de 2011, acrescido dos Diretores de Centro e do representante da Divisão de Convênios, 
para elaboração de proposta para regulamentação interna relativa ao trabalho esporádico dos 
docentes em regime de dedicação exclusiva;

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor o 
referido GT:

I - Dácio Roberto Matheus, representante da PROGRAD;

II - Rosana Denaldi, representante da PROPLADI;

III - Mauricio Bianchi Wojslaw, representante da PROAD;

IV - Carlos Alberto dos Reis Filho, representante da PROPES;

V - Eduardo de Moraes Gregores, representante da PROPG;

VI - Maísa Helena Altarugio, representante da PROEX; 

VII - Joel Felipe Pereira, representante da PROAP; 

VIII – Thales Sousa, representante da CPPD;

IX - Gilberto Martins, representante do CECS;

X - Arnaldo Rodrigues dos Santos Junior, representante do CCNH;

XI - Valdecir Marvulle, representante do CMCC; e

XII - Patricia Guilhermitti Pereira, representante da Divisão de Convênios da Secretaria Geral.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a realização e conclusão dos 
trabalhos, a contar da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço da UFABC.

HELIO WALDMAN
Reitor 
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS HUMANOS – CGRH

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Nome do Servidor: Márcia de Oliveira Lupia
Cargo: Secretária Executiva
Função: Não tem
Matrícula SIAPE: 1736612
Órgão de Lotação: Fundação Universidade Federal do ABC
Regime Jurídico: RJU
Nome do Ocupante Titular: Neide Ferreti Ramalho
Função Substituída: Secretária Executiva da PROAD
Código da Função: FG-5 
Ato da designação de substituição: Portaria PROAD nº137 de 24/05/2011, publicada no 
Boletim de Serviço nº 166 de 01/06/2011
Período do Afastamento: 25/02/2013 a 05/03/2013
Motivo do Afastamento: Licença para tratamento de saúde
Fundamento Legal: Artigo 38 da Lei nº 8.112/90 e Ofício-Circular nº 01/SRH/MP de 28/1/2005.
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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
PORTARIA DAP N° 007/2013 – 28 FEVEREIRO DE 2013

Institui Comissão de Normas e Critérios para Atividades Complementares, Estágio de Docência e 
Relatório Anual de Discentes.

A Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Ensino, História e Filosofia das Ciências e 
Matemática, da Universidade Federal do ABC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a CI N° 004/2013 – PG/EHFCM, de 17 de janeiro de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir Comissão de Normas e Critérios para Atividades Complementares, Estágio de 
Docência e Relatório Anual de Discentes no Curso de Pós-Graduação em Ensino, História e 
Filosofia das Ciências e Matemática.

Art. 2°. Designar os servidores docentes Charles Morphy Dias dos Santos – Siape 1676326; 
Meiri Gurgel de Campos Miranda – Siape 1707641; Patrícia Del Nero Velasco – Siape 1734910 
e os discentes: Felipe Augusto Pereira Vasconcelos Santos e Oliveira – R. A. 13006012 e 
Clara Guimarães Santiago – R. A. 13005712, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão de Normas e Critérios para Atividades Complementares, Estágio de Docência e 
Relatório Anual de Discentes no Curso de Pós-Graduação em Ensino, História e Filosofia das 
Ciências e Matemática.

Art. 3°. Essa Comissão terá vigência de 30 (trinta) dias a partir desta data, podendo ser 
prorrogável por igual período, com o objetivo de elaborar minuta de resolução com as normas e 
critérios para Atividades Complementares, Estágio de Docência e Relatório Anual de Discentes no 
PG-EHFCM.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.

ALESSANDRO JACQUES RIBEIRO
Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Ensino, História e Filosofia das Ciências e 
Matemática

ELEIÇÃO REPRESENTAÇÃO DOCENTE NA COORDENAÇÃO DO CURSO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO, HISTÓRIA E FILOSOFIA DAS CIÊNCIAS E DA 
MATEMÁTICA

EDITAL Nº 001/2013

Normas do Processo Eleitoral para composição do colegiado do Curso de Pós-Graduação em 
Ensino, História e Filosofia das Ciências e Matemática da Universidade Federal do ABC.

O Curso de Pós-Graduação em Ensino, História e Filosofia das Ciências e Matemática da 
Universidade Federal do ABC (UFABC) torna público o processo para a eleição de 1(um) 
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Representante Docente do referido Curso, conforme disposições da Resolução ConsEP nº 89 de 
06 de outubro de 2010, que define a composição e atribuições específicas das coordenações dos 
cursos de Pós-Graduação.

1. DA COMISSÃO ELEITORAL, DA ELEGIBILIDADE E DO COLÉGIO ELEITORAL. 

1.1. A Comissão Eleitoral, responsável pela condução do processo, será composta pelos 
professores cadastrados no Curso, Prof. Dr. Marco Antonio Bueno Filho – SIAPE nº 1802150 
(presidente), Profª. Drª. Maria Beatriz Fagundes – SIAPE nº 1555843.

1.2. Para o cargo de representante docente é elegível qualquer docente permanente 
cadastrado como orientador no referido Curso.

1.2.1. Para o cargo em eleição será eleito o nome mais votado (com seu respectivo 
suplente).

1.3.  Na ficha de inscrição deverá constar o nome do titular juntamente com o de seu suplente.

1.6. A Comissão Eleitoral, com o auxílio da Divisão de Apoio aos Cursos da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação, elaborará as seguintes listas:

1.6.1 - uma lista indicando os docentes permanentes elegíveis;

1.6.2 - uma lista dos docentes votantes;

1.7. Somente terão direito a voto os docentes permanentes cadastrados como orientadores e 
os discentes matriculados como alunos regulares no referido Curso.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão efetuadas na Divisão de Apoio aos Cursos da Secretaria da Pós-
Graduação, localizada no Campus Santo André da UFABC, Bloco B, 8º andar, no período e 
horário indicados no item 4.1 deste edital.

2.2. No ato da inscrição deverá ser entregue o formulário (Anexo I).

2.3. Não serão aceitas inscrições cujo formulário estiver rasurado ou preenchido de forma 
incorreta, nem aquelas que forem entregues fora do prazo estabelecido.

2.4. Findo o período de inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará, no site do Curso (http://
propg.ufabc.edu.br/pehfcm), a lista das inscrições deferidas.

2.5. Recursos de qualquer natureza serão analisados pela Comissão Eleitoral, desde que 
protocolados na Divisão de Apoio aos Cursos da Secretaria de Pós-Graduação no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar da data da divulgação da lista de inscrições deferidas.

3. DA CAMPANHA ELEITORAL

3.1. Os candidatos poderão distribuir panfletos, utilizar cartazes e faixas, usar a rede interna 
de informática, assim como qualquer outro meio de divulgação na UFABC, desde que não 
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danifiquem os bens da universidade e estejam em acordo com as normas expressas neste 
regimento.

3.2. É vetada a propaganda sonora dentro do campus da UFABC, bem como qualquer outra 
que perturbe as atividades didáticas, científicas e administrativas.

3.3. É vedada qualquer forma de propaganda eleitoral nos terminais de votação, assim como 
nas suas proximidades. Caberá à Comissão Eleitoral verificar o atendimento a esta norma.

4. DAS ELEIÇÕES

4.1. O calendário do processo eleitoral é o seguinte:

Evento Data e Horário

Período de inscrições de 18 a 20 de março de 2013, das 9h às 18 
horas.

Homologação das inscrições 21 e 22 de março de 2013

Campanha eleitoral de 25 e 26 de março de 2013

Eleições 27 de março de 2013, das 9h às 17h.

Divulgação do resultado 02 de abril de 2013.

4.2. A votação far-se-á por meio de voto secreto, pessoal e intransferível, em cédula rubricada 
por pelo menos 1 (um) membro da Comissão Eleitoral e guardada em urna lacrada.

4.3. Cada eleitor docente poderá votar em apenas uma chapa para o cargo de representante 
docente com seu respectivo suplente.

4.4. A eleição será realizada na Divisão de Apoio aos Cursos da Pró-Reitoria de Pós Graduação 
da UFABC. 

4.5. Nos pontos de votação poderão permanecer apenas os membros da Comissão Eleitoral, o 
eleitor e os servidores designados para colaborar com a Comissão (mesários).

4.6. Havendo o número de candidatos igual ou inferior ao número de vagas (isto é, uma vaga), 
não haverá eleição, estando o candidato inscrito automaticamente eleito.

5. DA APURAÇÃO DOS VOTOS, DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DA ESCOLHA FINAL.

5.1. A apuração dos votos será realizada em sessão pública, a partir das 17h30min do dia 27 
de março de 2013, na Secretaria da Pró Reitoria de Pós Graduação (8º andar – Bloco B).

5.2. A divulgação da lista de classificação dos candidatos ocorrerá em 02 de abril de 2013, no 
site do curso (http://propg.ufabc.edu.br/pehfcm).
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5.3. Eventuais pedidos de impugnações serão analisados pela Comissão Eleitoral, desde que 
protocolados na Divisão de Apoio aos Cursos da Secretaria de Pós-Graduação, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da divulgação da lista de classificação dos candidatos.

5.4. Concluída a apuração, a contabilização dos votos e o julgamento de possíveis pedidos de 
impugnações, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar à Coordenação do Curso um relatório 
completo dos trabalhos e a ata circunstanciada da sessão de apuração dos votos. Fará parte 
dessa ata, o registro do número de votos em cada candidato, bem como o número de votos 
brancos e nulos.

5.5. A Coordenação do Curso terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que o relatório lhe for encaminhado, para homologar o relatório final da Comissão 
Eleitoral e tomar as devidas providências junto à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, bem como 
providenciar a divulgação do resultado final das eleições no sítio do Curso (http://propg.ufabc.
edu.br/pehfcm).

5.6. Havendo empate na contabilização dos votos, será eleito aquele que for o mais velho em 
idade; persistindo o empate, será eleito aquele que estiver a mais tempo no programa.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Os membros da Comissão Eleitoral são inelegíveis para qualquer cargo eletivo. Para se 
candidatarem, faz-se necessário requerer dispensa das atividades da Comissão.

6.2. O presente Edital passa a ser válido no dia útil seguinte à sua publicação em Boletim de 
Serviço da UFABC.

6.3. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.

Santo André, 12 de março de 2013.

MARIA BEATRIZ FAGUNDES
(SIAPE nº 1555843)

MARCO ANTONIO BUENO FILHO
(SIAPE nº 1802150)
Presidente da Comissão Eleitoral

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA MEMBRO DA COORDENAÇÃO DO CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM ENSINO, HISTÓRIA E FILOSOFIA DAS CIÊNCIAS E MATEMÁTICA

Santo André, ____ de __________________ de 2012.

À Comissão Eleitoral do Curso de Pós-Graduação em Ensino, História e Filosofia das Ciências e 
Matemática.
ASSUNTO: Solicitação de inscrição para as eleições.

Nós,______________________________________________, SIAPE nº______________ e 
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__________________________________________________, SIAPE nº ______________ 
professores permanentes, regularmente inseridos no Curso de Pós-Graduação em Ensino, 
História e Filosofia das Ciências e Matemática da Universidade Federal do ABC vimos solicitar 
nossa inscrição para representante docente titular e suplente, respectivamente, na Coordenação 
do referido Curso.

Estamos cientes dos termos do edital nº ...../......, que regulamenta o presente processo eleitoral.

___________________________________
Assinatura candidato titular

___________________________________
Assinatura candidato suplente
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CETIC
SINOPSE DA I REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA do CETIC de 2013

I reunião extraordinária do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

Síntese das discussões referentes ao assunto constante na pauta da I reunião extraordinária de 
2013 do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação (CETIC), realizada em 
06 de março de 2013, às 14 horas e 11 minutos, na sala de reuniões da Reitoria (Câmpus Santo 

André da UFABC - Bloco A - Torre 1 - 1º andar).

Presentes
Gustavo Martini Dalpian
Mauricio Coutinho
Alda Maria Napolitano Sanchez
Alexsandro Carvalho
Amaury Kruel Budri
Denise Consonni
Letícia Bueno
Rafael Rondina
Silas J. Silva (suplente)

Convidados do NTI
André Batista
Bruna Carvalho
Ricardo Mussini
Rodolfo Esteves

INFORMES

Professor Dalpian abriu a I reunião extraordinária de 2013 do CETIC, cumprimentando os 
presentes e dando boas-vindas aos convidados do Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI). 
Esclareceu tratar-se de sessão não deliberativa, com pauta única: governança de TI.

PAUTA

Professor Dalpian elucidou que o Conselho Universitário (ConsUni) delegou ao CETIC autonomia 
para deliberar sobre assuntos relacionados à tecnologia da informação (TI). Portanto, este comitê 
teria autonomia para buscar soluções relativas à crise de governança do NTI. Por outro lado, 
dada a amplitude do problema, provavelmente seria interessante que o assunto fosse pautado no 
ConsUni em algum momento. Com a palavra, o servidor Rodolfo, NTI, relatou, brevemente, as 
últimas ações realizadas, publicamente, pelo NTI. Esclareceu que tais acontecimentos foram 
desencadeados, principalmente, por conversas informais entre funcionários e o recebimento de 
uma carta anônima no NTI, descrevendo inúmeros problemas da área. Informou sobre a 
realização de uma assembleia, com participação da maioria dos servidores, que resultou na 
elaboração de uma pauta de reivindicações, cujos principais itens levantados foram a saída do 
professor Amaury da coordenação e designação de um servidor técnico administrativo, do próprio 
NTI, para assumi-la. Professor Dalpian esclareceu que o primeiro contato, oficial, da reitoria com 
o tema se deu com o recebimento de um ofício do sindicato dos técnicos administrativos, no dia 
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22 de fevereiro, no qual constavam vários questionamentos sobre governança de TI. O referido 
documento foi recebido com surpresa, uma vez que alguns dos pontos levantados na pauta já 
vinham sendo abordadas em reuniões do CETIC. Professor Dalpian esclareceu que se reuniu 
com representantes do NTI anteriormente àquela reunião e que houve consenso entre as partes 
em vários itens da pauta. Relembrou que esteve na assembleia dos servidores e, com a palavra, 
ofereceu-se para negociar, pessoalmente, sua pauta no CETIC, solicitando aos servidores que 
conversassem com seu coordenador e não realizassem paralisações. Entretanto sua sugestão 
não foi aceita, uma vez que na sessão do ConsUni realizada em 26 de fevereiro , inúmeros 
servidores do NTI estiveram presentes e mostraram-se dispostos a paralisar a UFABC, inclusive 
não realizando a gravação daquela sessão do Conselho. O presidente do CETIC demonstrou 
grande preocupação em relação àquela atitude, pois a UFABC não poderia ficar refém de um de 
seus setores. Com a palavra, o servidor Rodolfo esclareceu que a paralisação ocorrida no referido 
dia deu-se como forma de garantir a participação de todos os servidores na assembleia; de modo 
algum se configurou como ato irresponsável, uma vez que todos os sistemas continuaram 
funcionando e a gravação da reunião fora realizada. Professor Dalpian frisou que só tomou 
conhecimento de que a gravação fora realizada naquele momento. Ressaltou que não só os 
acontecimentos em si são relevantes, mas também o que se é levado a acreditar que possa 
acontecer. Também mencionou o abaixo assinado enviado à Reitoria, no qual todos os servidores 
ocupantes de cargos e funções gratificados do NTI pediam dispensa imediata de suas funções e 
leu aos membros a resposta da Reitoria, cujo posicionamento foi pela manutenção do professor 
Amaury na coordenação do Núcleo. O CETIC comprometeu-se a continuar discutindo as 
questões estruturais e de governança do NTI, ressaltando que o Núcleo não poderia parar com 
suas atividades. Silas discordou de alguns pontos relatados pelo professor Dalpian e entendeu 
que os encaminhamentos não foram dados, ao que o professor rebateu elucidando que a 
realização daquela reunião do CETIC para tratar da questão da governança de TI já fazia parte 
dos encaminhamentos. Professor Maurício declarou ter lido o manifesto dos servidores do NTI, 
achando-o muito vago em vários pontos. Ressaltou que o professor Amaury vem trabalhando no 
sentido de aproximar o NTI do CETIC e que a gestão da área é tema das discussões do Comitê. 
Questionou o que de fato estava acontecendo e o porquê da situação ser insustentável. No 
mesmo sentido, professora Letícia elucidou sobre a necessidade de se diferenciar problemas de 
soluções e também solicitou esclarecimentos, pois não estava evidente qual era, de fato, o 
problema. Com a palavra, Ricardo relatou que o cerne da questão era a hostilidade que muitos 
dos servidores possuíam pelo professor Amaury, ou seja, dificuldades de relacionamento 
interpessoal que causavam grande desconforto na equipe. Ressaltou-se que culturalmente no 
NTI, quando ocorreram mudanças na coordenação, os projetos até então em execução foram 
parados. Silas explicitou a animosidade da equipe em relação às ações do professor Amaury e 
disse acreditar ser difícil separar a questão pessoal da profissional. O CETIC explicitou aos 
participantes do NTI que o professor Amaury já se mostrara contrário a alguns projetos do Núcleo, 
antes de se tornar coordenador da área, e as ações que adotou desde janeiro, quando assumiu a 
chefia, visavam aproximar o Núcleo do CETIC, fazendo com que o Comitê participasse das 
tomadas de decisões. Alda ressaltou que toda mudança na gestão acarreta certo desconforto, 
pois se trata de um período de adaptação, destacando a necessidade de separação entre o 
relacionamento pessoal e o profissional. Relembrou aos presentes que a área sofre pressão há 
tempos e tensões já se delineavam em questões complexas, como na de desenvolvimento, por 
exemplo, e que simplesmente trocar pessoas não funcionaria, nem resolveria a questão. 
Professor Maurício frisou, novamente, que a continuidade na gestão do NTI já vem sendo tratada 
no CETIC. Professora Letícia sugeriu que, nessa fase de crise e muitas mudanças, alguns 
funcionários do Núcleo fossem escolhidos para participar do Comitê e auxiliar o coordenador na 
implementação das mudanças que se fizerem necessárias no NTI. Em relação à gestão do 
professor Amaury, professora Denise relatou que foi dada continuidade aos projetos com a 
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Prograd e que algumas melhorias nos sistemas da graduação foram implementadas pelo setor de 
desenvolvimento do NTI no período, tendo em vista a sensibilidade e a preocupação do professor 
no atendimento aos usuários destes sistemas. Alexsandro enfatizou que, considerando-se a 
situação tal como se configurara, seria necessário refletir sobre a possibilidade de recomposição 
do setor. Com a palavra, professor Amaury citou alguns itens diagnosticados em conversas com 
os funcionários do NTI, quando assumiu a coordenação: 1 – ambiente físico de trabalho 
inadequado; 2 – amadorismo nas tomadas de decisões; 3 – falta de planejamento; 4 – falta de 
espírito de equipe, problemas de integração entre as áreas; 5 – clima hostil entre os funcionários; 
6 – falta de comprometimento com resultados; 7 – acomodação, cenário no qual os servidores 
que desempenham suas funções adequadamente recebem como prêmio mais trabalho, enquanto 
outros ficam ociosos; e 8 – treinamentos, visão de que algumas pessoas e setores são 
privilegiados em detrimento de outros. O professor relatou ainda que os chefes nunca chefiaram 
de fato, por falta de tempo, pois estavam sempre envolvidos na execução de tarefas que 
deveriam ser realizadas por seus subordinados. Elucidou que a solicitação da feitura do 
semanário foi uma iniciativa com o intuito de visualizar as ações realizadas. Também ressaltou 
que é totalmente a favor de um sistema democrático, mas que as ações e posicionamentos dos 
servidores, voltados apenas para o próprio NTI e não para a UFABC, vão contra a democracia, 
configurando-se em um sistema autocrático. Em relação à solicitação dos servidores de que a 
coordenação do Núcleo fosse assumida por um de seus técnicos, refutou os argumentos 
apresentados pelos funcionários de que os professores, ao deixarem o cargo, voltariam às suas 
salas de aula, sem se preocuparem com os caminhos do NTI. Reafirmou que há 
comprometimento sim dos docentes, não só em relação ao NTI, que é um setor estratégico, mas 
sim em relação a toda UFABC, pois eles possuem uma carreira na Universidade. Ressaltou que a 
rotatividade de servidores técnicos administrativos é elevadíssima, ao contrário do que acontece 
com os professores, cuja maioria se aposentará na própria UFABC. No tocante ao relacionamento 
com os funcionários, frisou que de sua parte não há tal animosidade, que foram poucos os 
momentos tensos e se mostrou totalmente disposto a superar a crise. Relembrou não haver 
acusações formais contra ele e afirmou desconhecer do que vem sendo acusado. Em relação ao 
clima desconfortável, afirmou saber que este se instalaria, pois o NTI precisava mudar e ele se 
propôs a iniciar o processo. Após exposições de ambas as partes e considerando-se que os 
membros do CETIC tiveram dificuldades em entender os motivos específicos que levaram os 
servidores a suas ações, embora reconhecessem existir um problema de relacionamento entre 
coordenador e funcionários, o CETIC se posicionou, formalmente, manifestando apoio ao 
coordenador e sugerindo sua permanência. O único membro que se mostrou contrário à 
continuidade do professor Amaury na coordenação foi o membro Alexsandro. Considerando-se 
ainda ser o CETIC de cunho estratégico e não político, o Comitê se dispôs a discutir em detalhes 
as sugestões encaminhadas pelos funcionários, especialmente sobre a criação de um conselho 
composto por membros do NTI. Para tanto ficou acertada realização de nova reunião em 15 de 
março, na qual os servidores do Núcleo se comprometeram a levar sugestões sobre o 
funcionamento do referido conselho. Por fim, o CETIC entendeu que os servidores deveriam agir 
de maneira profissional, aceitando a hierarquia do setor, e retornando às suas funções e 
trabalhos. Não havendo mais assuntos a serem tratados, a reunião encerrou-se às 17 horas e 16 
minutos.


